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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO
CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  –
PRELIMINARES  DE  POSSIBILIDADE  DE
SUBSTITUIÇÃO  DO  MEDICAMENTO  E
ILEGITIMIDADE PASSIVA – REJEIÇÃO –  MÉRITO
-  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  –
ANÁLISE DO QUADRO CLÍNICO DA AGRAVADA –
LAUDO  MÉDICO  DEMONSTRANDO  A
ENFERMIDADE E O TRATAMENTO NECESSÁRIO
– VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E
DEVIDO PROCESSO LEGAL –  INEXISTÊNCIA –
DEMONSTRAÇÃO  DO  ALTO  CUSTO  DO
TRATAMENTO -  MANUTENÇÃO DO  DECISUM –
DESPROVIMENTO.

- A recorrente não detém interesse recursal quando
o  insurgente  requer  a  substituição  do  tratamento
deferido  e  a  sentença,  mantida  neste  Juízo  ad
quem, já prevê essa possibilidade.

-  Sendo  o  SUS  composto  pela  União,  Estados-
membros  e  Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em
função da solidariedade, a  legitimidade passiva de
quaisquer deles no polo passivo da demanda.

-  Mostra-se desnecessária a realização de análise
do quadro clínico da agravada, uma vez que o laudo
médico  acostado  aos  autos  constitui  elemento
suficiente  para  comprovar  o  estado  em  que  se
encontra a patologia e o tratamento mais eficaz para
a sua cura.
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-  Não há,  no  Código  de  Processo Civil,  qualquer
regra que obrigue o Magistrado a intimar as partes
para  proferir  o  julgamento  antecipado  da  lide
quando  já  restam caracterizados  os  pressupostos
para essa medida.

-  Restando  demonstrado  o  elevado  custo  do
tratamento prescrito, deve o Estado fornecê-lo, em
atendimento ao art. 196, da Constituição Federal.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 126.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno manejado pelo Estado da Paraíba
contra  decisão  monocrática  de  fls.  109/111,  que  negou  seguimento  à
remessa  necessária  e  à  apelação  cível  por  ele  interposta,  mantendo  a
sentença que determinou o fornecimento do fármaco descrito na exordial.

Suscita  preliminarmente:  a  possibilidade  de  substituição  do
medicamento  por  outro  já  disponibilizado  e  sua  ilegitimidade  passiva  ad
causam.

No  mérito, afirma  o  seguinte:  violação  ao  princípio  da
cooperação e do devido processo legal, falta de comprovação da ineficácia
do  tratamento  disponibilizado,  direito  de  analisar  o  quadro  clínico  da
agravada  e  a  falta  de  demonstração  da  impossibilidade  de  custeio  do
tratamento. Por fim, pede o provimento ao recurso.

É o relatório.

VOTO.

Com  relação  à  primeira  prefacial,  de  substituição  do
medicamento  concedido  na  sentença  e  ratificado  no  decisum  agravado,
vislumbro  a  carência  de  interesse  recursal,  haja  vista  a  sentença  já
possibilitar tal diligência. Por isso, desacolho a primeira preliminar.

No tocante à segunda prefacial, de ilegitimidade passiva  ad
causam,  cumpre  salientar  que  esta  Corte  de  Justiça  já  decidiu,
exaustivamente, pela solidariedade dos entes da Federação em fornecer os
fármacos  aos  que  necessitam,  podendo  a  parte  beneficiada  ajuizar  a
demanda contra quaisquer daqueles. Nesse sentido:

[…].  A União,  os  Estados-membros  e  os  Municípios  são
responsáveis  solidários  no  que  pertine  à  proteção  e  ao
desenvolvimento  do  direito  da  saúde.  Assim,  ainda  que
determinado medicamento ou serviço seja prestado por uma
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das entidades federativas, ou instituições a elas vinculadas,
nada impede que as outras sejam demandadas, de modo que
qualquer  delas  (União,  Estados  e  Municípios)  têm,
igualmente, legitimidade, individual ou conjunta, para figurar
no pólo passivo em causas que versem sobre o fornecimento
de  medicamentos.  […].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00212028920128150011, - Não possui -, Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 04-11-2014) 

[...] sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e
Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade,
a  legitimidade passiva de quaisquer deles no polo passivo da
demanda. […]. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20128610520148150000, - Não possui -, Relator DES JOAO
ALVES DA SILVA , j. em 03-11-2014) 

 Assim, rejeito a segunda preliminar.

No que se refere ao mérito do recurso, importa consignar que
o direito de analisar o quadro clínico da agravada também já foi objeto de
diversos precedentes deste Tribunal, onde restou consignada a suficiência
do laudo do médico que acompanha o tratamento da enfermidade, sendo
desnecessária a realização de prova técnica nesse sentido. Sobre o tema:

[…].  As  provas  colhidas  nos  autos  são  suficientes  para
demonstrar  a  necessidade  da  continuação  do  tratamento
prescrito  pelo  médico  que  assiste  o  paciente,  sendo
desnecessária  qualquer  perícia  de  médico  disponibilizado
pelo ente estatal, ou até mesmo credenciado pelo SUS, para
evidenciar  tal  fato.  […].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00091342020138152001, - Não possui -, Relator
DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em
16-03-2015) 

[…]. Não há necessidade de realização de perícia por médico
do SUS, já que esta tem por objetivo avaliar o quadro clínico
da Promovente e verificar a utilidade do tratamento, quando
já existe nos autos Laudo Médico elaborado por profissional
habilitado.  […].  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00053468520128150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 27-02-
2015) 

Assim, deveria o recorrente, tendo conhecimento do que foi
prescrito  à  agravada  através  de  laudo  médico,  indicar  fármaco  menos
oneroso e igualmente eficaz, através de suas manifestações nos autos.

No entanto, se limitou a rechaçar o pleito exordial sem dar
qualquer solução ao direito fundamental perseguido, o que, decididamente,
faz  cair  por  terra  qualquer  possibilidade  de  êxito  com  base  nessa
argumentação.

Já no que diz respeito à violação ao princípio da cooperação,
é conveniente explicitar que inexiste no Código de Ritos qualquer dispositivo
direcionado ao julgador que o obrigue a intimar as partes para proferir o
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julgamento  antecipado  da  lide,  não  havendo,  por  isso,  irregularidade
processual a ser sanada.

Por  fim,  quanto  à  afirmação  de  que  inexiste  prova  do  alto
custo  do  medicamento  deferido,  observa-se  que  o  orçamento  de  fl.  21
demonstra que uma unidade do mesmo vale R$ 92,70 (noventa e dois reais
e setenta centavos). 

Já o laudo apresentado de fl. 09 prescreve a ingestão de uma
unidade/dia do medicamento, até a recuperação do estado imunológico da
agravada,  o  que atesta  o  elevadíssimo custo  mensal  do  tratamento  e a
impossibilidade da recorrida arcar com esse ônus.

Desse  modo,  não  há  razão  para  modificar  a  monocrática
guerreada, razão pela qual, sem mais delongas, rejeito as preliminares e,
no mérito, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator), a Exma. Desª. Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira  Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                                                   RELATOR
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